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A sua evangélica simp�icidade, a figura de Clóvis Bevi

láqua iluminou a sua época como o maior mestre do Direito, 
no Brasil. �"ão somente a glória de ser o autor do nosso Có
digo Civil, tido como obra prima no gênero, mas a missão 
excelsa de haver sido o fundador do direito pátrio,· aquêle 
que assentou as bases para a formação jurídica do nosso !JaÍs, 
emancipando-o da tutela alienígena no ·tocante à legislação e 
princípios que regiam a nossa vida social e política. .. . · .. 

. Por ocasião da sua morte, ocorrida a 26 de julho de 1944, 
"".,,.,, ,., teve o insigne codificador a apoteose consagradora de tôda a 

,..,..-_ _.., i!vação, como símbolo q1te fôra da�.�sabe4oria, da retidão, da 
� __ .,.- -probidade, da tolerância., da bond·at�e e do amor. A morte o 

surpreendera, em �ua cas� .. à Rua f.Barão de Mesquita, 506, 
;unto à sua mp.sa 1lê tiaq�ij&o, quando, manhã cêdo, ia come-

. çar o seu costum"'êtrci -1ifJot cotidiano. Um colapso cardíaco 
fizera cessar aqu�a existência gloriaRa, sempre envôlta num 
halo de admiração e respeito, pela realização de uma obra que 
é motivo de orgulho de todos os brasileiros. 

A êle muito bem se ajusta o conceito de Eça de Queiroz 
sôbre Antero do Quental: "Um gênio que era um santo". 

Clóvis Beviláqua nasceu a 4 de outubro de 1859, na cida
de cearense de Viçosa, que foi, também, berço do ínclito ge
neral Tibúrcio. Estu.dou no Ateneu Cearense e no Liceu do 
Ceará, concluindo o.� preparatórios no Rio de Janeiro, em 1878, 
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heiros Paula Nei e Silva Jardim, afeiçoantendo co�o co"!"pan
u
'
lt�mo Iniciou em Recife o curso jurídico, do-se mutto a esse " · 

l b 
,., 

M 
1879 C estudante, publicou, em co a oraça? co� ar-e;n 
J

, : omo 
"V-igílias Lite·tárias" e, pouco depots, o Jornal-t.,ns un1.or, " 

"E l l " "St , 
zinho "Idéia Nova"; escreveu no s�a pe
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'!"� , en
,
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d
g�a-

" A blicacão do folheto uo crtme a t orta e es-

s: 
t
empo· 

Maranhão em 18S3. Proclamada a República, foi can ara, no , 
C 

, , . 
eleito deputado à Constituinte do .eara, untca vez em. que 

Cargo Político Nunca o seduztram os postos culmtnan-ocltpotL · 
. 

A d D t s Asnim recusou 0 convtte para a Camara os eputados, 
p:r� 0 Ser:ado Federal e para o Supr:mo Tribunal Federal: 
Em 1884, após memorável concurso, fo't �omeado

. 
lente de F't

losofia na Faculdade de Direito do Rectfe, cadetra qu7, po!
teriormente por motivo de reforma, passou a ser Legtslaçao 
Comparada : Parte daí a publicação da série de obras de Di-
reito que o notabilizaram . 

Clóvis Beviláqua conheceu Tobias Barreto no esplendor 
da revolução espiritual q1.te Jormou a chamada "Escola de 
Recife". Apesar do seu temperamento infenso à boemia dos 
se·ns co1npanhe'iros, aplaudiu, o pensador sergipano, qu,c muito 
contribuiu para desperta1·-lhe o gôsto pela cultura. jurídica. 
Clóvis já era uma inteligência aberta às letras, sobretudo, à 
crítica literária, como provara com o estudo sôbre o Roman
tismo no Brasil, inserido em "Vigílias Literárias" e desenvol
vido em "Épocas e Individualidades"; mas é lícito notar que 
Tobias lhe preparou o espí1·ito para as grandes esplanações do 
Direito, indicando-lhe o superior rumo a seguir. Deu-se intei
ramente aos estudos de filosofia, de sociologia e de direito, 
tornando-se figura conspícua como intérprete dos fenômenos 
jurídico.s, no desenvolvimento histórico da Sociedade. 

• 

, 

�iliando-se à doutrina positivista, que, em sua mocidade, 
empolgava a intelectualidade do Recife, escreveu, de 1882 a 
1897, numer�sos a�ti�os que lhe deram grande renome; enquanto f.lfarttns Juntar, seu companheiro, com "Visões de . 
Hoje", ensaiava a poesia científica, com base no comtismo, · · d.�nd� ao famoso poema todo o impulso da sua arrebatada insptraçao. É de �ntã

,
o . os t�abalhos de CLóVIS: "Repercussão do · "· . Pensamento Ftlosoftco sobre a mentalidade Brasileir�J," · "A Fil�sofia P.ositiva no Brasil"; "Finalidade do Mundo" (� propóm;o do ltvro de Farias Brito); e outros valiosos escritos nêsse genero. 

Seu l�v.ro . a�pocas e Individualidades" fixou-lhe o vi· g�r de crtttco hterario de aguda penetração e apurado bom gosto de escritor (.1889). 
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· No domínio do ·DiTei to fo·i que mais se engrandeceu, al
cançando posição ímpar entre os maiores. 

De tal modo se erguia a sua reputação de jurista, que o 
Govêrno o convidou para ela.borar o Código Civil Brasileiro, 
obra notável que concluiu em poucos meses (de março a ou

tubro de 1899), dando solução definitiva às tentativas havidas 
no Brasil, durante o século XIX. Não procrastinou nem im
provisou. Concretizou em lei conhecimentos universais ad
quiridos com intensa intuição jurídica, na co?1str�ção de um 
monumento indestrutível. 

Ficou célebre a polêmica de Rui Barbosa a propós-ito dês
se Código . Ao contrá1'·io do que era óbvio esperar, o genial 
baiano, na qualidade de relator do projeto no Senado, atirou ... 
se sôbre êle examinando-lhe mais a linguagem, em vez de pe ... 
netrar na essência da obra, com a exuberância da sua vastu. 
erudição. 

CLóVIS, refractário às cousas de gramática, não deu res
posta à crítica filológica mordaz e imperti1tente; mas, saiu a 

campo, para refutar as obj'ltrgatórias, o emérito professor Er
nesto Carneiro Ribei1·o a qttem o trabalho fôra confiado, na 
parte da redação final, antes de subir ao Senado. Disso re
sultou a formidável refrega dos dois titãs do nosso idioma. 

"Nem tôda a crítica, mesmo na parte gramatical obser-
va Mq,tos Peixoto era justa; e, quanto à arguida impro
pTiedad� de tê'rmos jurídicos, quem leu a defesa de Clóvis 'não 
pode deixar de reconhecer que êste a fêz com segurança, van
tagem e sttperiqridade. No tocante af;) fundo do projeto, Rui 
Barbosa esc-reveu apenas sôbre a parte geral e leu perante a 
Comissão da Câmara um parece1· que não deu à publicidade" . 

É certo que o projeto foi· alterado no Congresso, mas re
sistiram ao debate as idéias capitais, colunas· mestras do por
tentoso edifício . 

1\:lelhor não saiu· o Código Civil remata autorizada-
me'llte Matos Peixoto · porque não se manteve a euritmia 
primitiva, devido às incongruências, às vêzes, oriundas de sis
temas divergentes, introduzidas pelas maiorias legislativas, o 
que deu a Pontes de ll1iranda a impressão de um saque bár
baro, de uma pilhagem em cidade indefesa . . .  

CLóVIS não era um simples sistematizador ou doutrina
dor; amava o Direito co1n idealismo e emoção, concebendo-o 
como sentimento e razão, como justiça e 1noral. A êste res
peito acentua: uE, se o Direito pátrio deixou desenvol
ver-se a parte do sentimento, regozijemo-nos com o fato, por
que, se a razão é fagulh,a do céTebro httmano, o sentirnen,to é 
a luz da alma universal". 
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De lSOô a 1934, a convite do Barão do Rio !J·ranco, s�viu 

como C(lnsultor jurídico do Min!stério da� ReZaçoes Exterwres. 

Em 1920, fêz parte do Comite dos Jurt�tas no Conselho 
_
da 

Sociedade das Nacões, a que prestou brtlhante colaboraçao . 

Membro fur�dador
.:. 

da Acade"!'ia Brasileir� de I.Jetras, esco

lheu para patrono da sua cadet1·a o romanctst� cearense Fran

klin Távora, cuja vida e obra estudou percuctentemente, num 

trabaLho de verdadeira reivindicação. Em 1924, teve seu nome 

inscrito no "[Jivro do l';1érito" e, em 1943, foi inaugurado o 

seu b-usto numa das principa-is praças dn metrópole brasileira. 

A Municipalidade deu 8eu n?me à u�a das r�as da ci.daàe .. 

Tem seu mau.soléu no cemite'rio de Sao Franctsco Xavter . 

Na multiplicidade das suas aptidões intelectuais, sua obra 
reflete as facêtas da sua cerebração como crítico, filósofo e 

jurista. Síl.vio Romero formula sôbre êle êste conceitú: 
"Crítico, filósofo e jurista, não sei se os haverei superiores em 
nossa terra". E Astolfo Rezende particulariza bem êsse juízo: 

"Há três marcos lv.minosos na estrada do nosso progresso 
jurídico: CÂNDIDO MENDES, TEIXEIRA DE FREITAS e 
CLóVIS BEVILAQUA. O primeiro reuniu os materi3.is espar
sos� de que f) segundo se ap1·oveitou pa·ra o seu grande traba
lho de sistematização. Mas, somente CLóVIS BEVILAQUA 
construi·u dejinitiva1nente o Di·re·ito brasilei1·o". 

Paladino da Liberdade e dfl· Justiça, animou-se das mais 
aobres aspirações libe1·ais, acre.:Jitando no poder das fôrças 
espirituais para a edificação de um mundo melhor. 

O seu Credo jurídico-político é de tocante elevação: 
"CREIO no Direito, porque é organização da vida social] 

a garantia das atividades individuais. Necessidade de coexis
tênC:,a, fora das suas normas não se compreende a vida em so

ciedade. ln eo vivan1us et Sumus. 
CREIO na Liberdade, porque a marcha da civilização do 

ponto .de '!:?ista
. 

j"!'rí�i�o-político, se exprime por sucess-it,as 
e"!l'a�c·�paçoes ao tndtvtd·uo, das classes, dqs povos, da inteli
�enct�,

1 
o que demort�tra s�r ela altíssimo ideal, a que son�os 

tmpeltao� po! uma força tmanente nos agrupamentos huma
nos: asptraçao do melhor que a coletividade obtém, estimu
lando as energias psíquicas do indivíduo. Mas a Liberdade hó. 
d� ser d�ciplinada pelo Direito, para não perturbar a paz so
ctal, que por sua vez asseg1tra a. expansão da Liberdade. 

CREIO na n1oral porqu'2 é a utilidade de cada um e de 
todo� t��nsf?rm

_
a�a �m Justiça e Caridade, expunge a alma das

. 
m .. cZtr:açoes tn;�nores, promove a perfeição dos espírito.�, a reststeneta do carat�r, a bondade dos corações . CREIO na Jw:ttça, porque é o Direi.to iluminado pP.Za Mo-
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Tal protege·ndo os bons e úteis contra os maus e nocivos, 
para facilitar o multifário desenvolvimento da vida social. 

CREIO na Democracia, porque é a criação mais perfeita 
do Direito político, em matéria de forma de govêrno. Permi
te à Liberdade a dilatação máxima dentro do justo e do ho
nesto, e corresponde ao ideal da sociedade politicamente orga
nizada, com extrair das aspirações mais generalizadas de um 
povo determinado o sistema de norm.as que a dirija. 

CREIO mais nos milagres do Patriotismo, porqv,e o Pa
triotismo é a forma social do amor e, como tal, é fôrça irre
sistível e incomen,surável; aos fracos dá alento, aos dúbioc� de
cisão, aos descrentes fé, aos fortes ilumina, a todos une num 
feixe indestrutível, qua1tdo é preciso agir ou resistir; não pede 
inspiração ao ódio e não mede sacrifícios para alcançar o bem 
comum". 

Da sua fecunda e infatigável ativid.ade mental houve uma 
produção de transcendente importância, distribuída em es
plêndida messe bibliográfica, como se vê a seguir: Filosofia 
positiva no Brasil ( 1884); Estudos de Direito e Economia 
( 1886); Jesus e os Evangelhos, de Julio Soury (tradução de 
João Freitas e Martins Júnior ( 1886); Épocas e Individttali
des ( 1889) ; Teoria Geral do Direito Civil ( 1890); Criminolo
gia e Direito ( 1890); A Hospitalidade no Passado, de Rodolfo 
von Jering (tradução), 1891; Lições de Legislação Comparada 
sôbre o Direito Privado ( 1893); Frases e Fantasias ( 1894); 
Direito da Família ( 1896); Direito das Obrigações ( 1896); Di-
reito das Sucessões ( 1899); Juristas Filósofos ( 1899); Esbo
ços e Fragmentos (Filosofia e Literatura) com prefácio de 
Araripe Júnior ( 1899); Projeto do Código Civil Brasileiro 
( 1900); Em defesa do Código Brasileiro ( 1906); Direito In
ternacional Privado ( 1906); Código Civil Comentado ( 6 volu
mes), 1916; História da Faculdade de Direito de Recife (cen
tenário, de 1827 a 1927) com análise dos homens, alunos, pro
fessôres que por ela passaram,. sua vida, obra e idéias. ( 1927) 
2 volumes; Direito Público Internacional, 2 volu1nes ( 1930); 
Solucões Práticas de Direito ( 3 volumes), 1930; Linhas e Per
fis Jurídicos ( 1930); Direito das Cousas ( 2 volumes), Litera
tura e Direito (em colaboração conl D. Amélia de Freitas Be
viláqua); Projeto do Código Penal para a Armada (Publica
ção oficial); Traços Biográficos do Desembargador José Ma-
noel de Freitas; publicou Revendo o Passado memórias 
(fascícttlos); deixou inacabado seu último livro "O que 
penso dos outros" estudos de pessoas de seu conhecimento 
e, sobretudo, de juristas nossos e de outros países_; além de inú-
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meras dissertações, conferências, monografias, discursos, pare

ceres e muitos outros escritos. 
CLOVIS BEVILAQUA não se desligou das letras cea�!n-

ses. Nclns se iniciou, freqüentando, muito jovem, as reuntoes 

do "Gabinete Cearense de Leitura" e unindo-se ao grupo que 

constituiu a chamada "Academia Francesa", de Fortaleza· 

"Plasmei a minha formação literária diz . em Fortal�za, 

ao lado de Tomás Pompeu, Rocha Lima, Captstrano, Arar�pe, 

sendo, ao momento, como simples preparatoriano, um
,. 
adm�ra

dor incondicional de Taine muito embora o meu gosto ltte
rário se abeberasse nos veios de José de Alencar e Castro 
Alves, que influiram poderosamente em minha �ensibili�ade': · 

Nunca arrefeceu seu amor às plagas natats. Sua tntelt
gência sempre se volto1t enternecidamente para elas. lsso se 
vê das suas palavras proferidas na "Casa de Juvenal Galeno", 
quando da sua última visita ao Ceará, ao ser rece�cionado a 
15 de agôsto de 1935: 

"Cedendo à doce atração da terra onde nasci, que me ace
nava de longe para, de novo, mostrar-me as suas dunas alvas 
e as suas montanhas verdes, os se?ts campos férteis e o labor 
tenaz dos seus filhos, cousas que bem tinha gravadas na me
mória do coração, porém, que era preciso rever, reavivando o 
afeto, porque a ação modificadora do tempo, o atrito social, 
as relações do progresso, lhes deram certos toques da fisiono
mia, acentuando-a melhor, aqui me encontro. Entra-me n.a 

alma quanto vejo e ouço; a luz com as suas formas e côres; as 
vozes humanas e os ruídos confusos da natureza. Tudo me en
canta e deslumbra: A vida atual intensa e confiante, es
praiando-se em todos ,�s domínios: indústria, comércio e letras· 
e a vida, que passou, �reparando as possibilidades do presen� 
te . Na mente, desenham-se as cenas dessa maravilha de arte 
que é IRACEMA, soam as CANÇõES POPULARES, de Juve� 
nal Galeno, cujo espírito, original e genuinamente brasileiro, 
enche esta Casa, transform.ada em templo por sua ilustre fi
lh?, [ala� ?s PAROARAS, de. Rodolfo Teófilo, ao lado das 
crtaçoes ttptcamente brasil�iras de Franklin Távora Adolfo Caminha e Pápi Júnior; canta1n os PESCADORES DA TAlBA; assomam: a figura alta de forte de Capistrano de Abre·u · a.o lado do nosso "!'áximo filósofo Farias Brito; os grandes críttcos ARARIPE Junior e ROCHA LIMA· Catunda 0 e d·t . 
J - B , . d fl 

, 

' ' TU 1. o' o�o rtgt o, o �an etario �n�on.f1tndível; os dois Pompeus, 0 geo�rafo e o poltgrafo; Antonto Bezerra, poeta e historiador. Jo
.
s� Som�ra, poderosa inteligência, a que 0 tempo não per� 

mttt� realtzar o que estava em suas faculdades . E d 
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que· · a··"natu'rezo, ·ora, cruel; ·exaure ·e· ·abTasa,. ora, d-adivosa, 
reveste de louçanias sem par". 

Se, com a ternura lírica de um poeta, traduzia as mais 
inefáveis emoções, com a profundidade de um pensador, de 
um autêntico jurista-filósofo, a sua inteligência se erguia ao 
cimo das idéias, trazendo nova luz aos nossos magnos proble-

. mas jurídicos e sociais. 
Tudo nêle, porém, era equilíbrio, indulgência, modéstia 

que ia até à humildade. O seguinte episódio, escrito por João 
Paraguassu fM. Paulo FilhoJ, é o espelho da delicadeza da sua 
índole privilegiada: 

CLóVIS EM CARTóRIO O caso era do repertório de 
Justiniano de Serpa, que o contava à reportagem de meu tem
po, na Câmara. 

Um dos juízes desta· cidade, cujo nome Serpa não gua1-
dara, pedira a CLóVIS .BEVILAQUA e à sua senhora para 
serem testemunhas no registro de um dos seus filhos. Era, 
não havia dúvida, uma original homenagem . 

Geralmente, observava o narrador, quando queremos 
distinguir um amigo, em circunstâncias semelhantes, nós o so
licitamos para ser padrinho, mas de batismo. O aludido ma
gistrado, porém, entendeu que a declaração na Pretoria, era 
ato mais expressivo e recorreu ao criador do nosso Código 
Civil, que não só se ap1·esentou, como até levott sua senhora. 
Isso foi lá pelo Meier ou Engenho de Dentro. Uma vez em car
tório, o respectivo escrivão impugnou a assinatura de D. Amé
lia Beviláqua. Sustentou que a mulher não podia jurar em so
lenidade daquela natureza jurídica. CLóVIS, muito espanta
do, mas absolutamente delicado e retraído, indagou dos fun
damentos legais da recusa. O serventuário engrolou qualquer 
argumento, que o mestre, por considerar idiota, deixou no ar. 
Calou-se. A senhora, entretan,to, replicou com energia. Era até 
uma falta de respeito, acentuou ela, que o escrivão quisf.sse 
invocar preceitos do Código Civil contràriamente à opinião do 
jurisconsulto que se apoiava nesse mesmo Código por êle cria-
do. Contendo-a, CLóVIS ainda desejou qu,e o serventuário lhe 
mostrasse o artigo onde se estribava tão espetaculosamente . 
Inútil. O homem acastelava-se na sua onisciência e não se sub-
meteu. · 

. . . 
Serpa resumia, admirado da resignação do grande juris-

consulto: · 
- Conformou-se. Foi preciso chamar alguém. de fora, que, 

afinal, subscreveu o registro em lugar de D .  Amélia. Mais 
tarde, quando se perguntava a CLóVIS se êle não represen
tava contra o escrivão pelo êrro de ofício, respondeu o mes� 

. . . . . .. 
V'Il . . . 
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t'fe ·que 1oos ''P<'bres, de ·.espírito' 0 reino do ·céu es!4�41 garanti,:. 

do Puní-lo para que ? Sendo. verdade que e:x:tstta a outTa 

vida, com c�rteza lá: iria ê·le obter tôdas as recompensas pela 

sua ignorância e fatuidade. · 
· ' . d d . Seu gênio admirável sabia superpor-se, com serent a e 

absoluta às cousas .inferiores da vida, quando, como· outros, 

poderia '
fazer valer a sua s�pr�ma _ autoridade 

,
de mestre

� 
Aquila non ·capit muscas. (A aguta nao se entretem em apa 

" 

nhar moscas). . · · . 

· · 

. Su_a fama. -.de ma.ior civilista brasile�ro transp?s as !"ossas 

fronteiras, para situar-se entre as sumtdades untversats que. 
cultuam e renovam a ciência d.o -Direito. , 

· ··r 

· . Aníbal Delmás .ilustre Mini�trO. da ,Tustiç�_ d� .. Pa!aguai,. 
teve. e·stá. exclàmaçdo. dé eniusiâsmo: � .; "A . su,a .apariç�o .- �-. 
sinala tLma nova etapa .no progresso jU;rídico do .. contin��e. A 
América sente-se envaidecida ·e orgulhoJa de que �o. seu solo 
t�n}J,a s�do �produzida o�ra tão fàmosa qua�t_o admirávPl. C o-

J 

mo· ó Cárcovado majestoso, o Código. Civil Brasileiro � um 
mon�mento imperecível que brilha com luz própria no mundo 
inteiro". 

- � .Afeito aos .mais complexos 'Problemas jurídicos,. era mes
tre do Direito .Privad:>, do Direit� Público, do .Direito Civil, 
do l)treito. lnternac.ional, alargando-se. em tôdas as ramifica
ções .dá matéria, com ple.no. conhecimen�o de cada uma, de 
m,odo .. a tornar-se :um luzeiro a iluminar em várias direções. 

Tive a fortuna de .. privar ditosamente do seu convívio, 
nos encontros de livrarias ou mésmo em sua residência, cujas 
visitas CLóVIS BEVILAQU.A me retribuía, numa carin;tosa 
1�anijestação de esti'J'!ta,. qu.e ta�t�: _me honrava e comovia. 

Ç'omo prova de r.econhecimento e admiração, escolhi seu. 
nome para- patrono de minha cadeira na Academia Cearense 
de L_etras, ficando à sombra do seu augusto patrocínio . 

. - H_ome
,
m de pensamento, figura das mais representativas 

do seu. pals e de seu povo, viveu CLóVIS a vida maravilhosa 
das .idéias, legando a sucessivas gerações a grande luz dos seus en�ina'"!'en:os, a perene ressonância da sua palavra oracular e a trradtaçao da sua presença de Mestre, através de uma obra. magistral, que é um índice da gran.dez3 da nossa Pátria. 

. A Aca�emia Cearense de Letras, associando-se, muito eordtalm_e"!'te, as .Y�andes h?"!"'enag�"!'s, tributadas, em todo 0 país, a Clovts Bevtla
,
q"!'a, glorta legtttma do Ceará, no transcurso �a d�ta ce"!tenarta de seu nascimento, cumpre alto dever de �tde�tda·de a cultura e às letras, numa atitude de reverência 1usttça e patriotismo. ' 

-· • 

VIII. . . . . 
.•. ' . .. • • • 
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